
EDITAL CONVOCATÓRIO 
Tomada de Preços N° 2020.02.19.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. com sede na 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. n° 153. Centro. Várzea Alegre/CE, toma público para 
conhecimento dos interessados que ate às 09:00 horas do dia 09 de Março de 2020, na sala de 
reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acima citado, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 
propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por 
menor preço global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Obras, mediante as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93. de 21.06.93. e
suas alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B. como a seguir apresentadas:
PA RLE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Lm que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.

PARTE B - ANEXO S
AN EXO  I - Projetos e Planilhas Orçamentárias
AN EXO  II - Minuta do Contrato

D EFIN IÇÕ ES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a
seguir:

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal 
de Obras.
B)PROPONENTE/CONCORRENTE/LIC ITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) C ONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. 

CAPITULO 1 -  1)0 OBJETIVO
1.1 A presente licitação tem como objeto a Contratação de serviços de engenharia para execuça* 
das obras de pavimentação em pedra tosca da estrada que dá acesso ao portal do Cristo 
Ressuscitado, localizado na Serra do Gravié, de acordo com Plano de Trabalho n° 1055996-3L 
celebrado entre o Ministério do Turismo/Caixa Econômica Federal e o Município de Várzea 
Alegre/CE, conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório.

C A P IT U LO  II - DA PA RT IC IPA Ç  ÃO ^
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. ou que atendam todas as condições de cadastrament» <
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da Prefeitura, de acordo com o Art. 22. parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.
2.2 Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país. que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e aind<i. qi: 
estejam devidamente inscritas junto ao CONSELHO REG IO N A L DE EN G EN H A R IA  I 
\GRONOM lA-CREA, como especificada e credenciada para a realização de obras de 
CONSTRUÇÃO C IV IL .
2.3 Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 Nào poderá participar desta licitação empresa declarada inidõnea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Uniào. Estados. Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR, com firma reconhecida em cartório com firma reconhecida em cartório, caso 
contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do outorgante para que seja 
confrontada a assinatura, sob pena de invalidação da procuração, OU PU BLIC A , outorgando 
amplos e específicos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o 
representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que 
comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo
deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 14:00 horas, mediante recolhimento da importância de 
R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor relere-se ao custo de cópia reprográfica 
do Edital e seus Anexos, ou gratuitamente pelos sites: vvnu.tce.ce.üovbr. e
u w u ar/eaalcmv.ce.itox .hr.

2.7 A documentação apresentada integrará os autos do processo e nào será devolvida. A 
apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica. sem a devida 
autenticação por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por servidor da 
administração (Art. 32 da Lei n° 8.666/1993), invalidará o documento, e por consequência, 
inabilitará o licitante.

CAPITULO III -  [)A HABILITAÇÃO
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N ° 2020.02.19.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa 
oficial, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados:
3.2.1 Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
3.2.2 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais;

( y
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3.2.3 Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
3.2.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais:
3.2.5 Certidão Negativa de Débitos com o INSS:
3.2.6 Certificado de Regularidade de Situação CRS do FGTS. expedido pela Caixa Econômica 
Federal:
3.2.7 Prova de Inscrição, mediante comprovante, no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - 
CNPJ:
3.2.X Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante:
3.2.9 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junia 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de soei. 1 • 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
3.2.9.1 O contraio social deverá \ir acompanhado de sua última alteração, assim como da Certidào 
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. contados da data marcada para o recebimento dos envelopes, no sentido de comprovar as 
devidas atualizações cadastrais da empresa.
3.2.10 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
3.2.11 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir;
3.2.12 Certidào de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e 
que conste responsável!eis) técnico(s):
3.2.13 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
3.2.14 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
Licitação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, 
mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante.
3.2.15 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediam, 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. deveiid 
tais atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem 
acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serv iços executados.
3.2.16 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente (CREA ). detentor de ateslado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) 
acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.16.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da
licitante, no caso de nào ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS. acompanhada da cópia do Livro de Registro de ̂
Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente (  J
reconhecidas por cartório competente, caso contrário, deverá ser anexado documento que
identifique a assinatura das partes para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidação.
3.2.16.2 Para fins de qualificação técnica, nào serào aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.17 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da
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declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações,
3.2.18 Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que a licitante concorda com todas as 
normas deste Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de 
Apoio para execução dos serviços, com toda inlraestrutura necessária no Município de Várzea
Alegre/CE.
3.2.19 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores dc 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição dc aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso X X X I11. do Art. 7o da Constituição Federal,
3.2.20 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - 
TST.
3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na ordem descrita neste Edital, 
precedidos por índice correspondente, podendo ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em Órgãos da Imprensa 
Olícial. estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro 
do prazo dc validade, e encerramento em envelopes devidamente lacrados e indevassáveis. 
conforme previsto neste Edital.
3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por membro da Comissão de Licitação, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue à Comissão.
3.4.1 A apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica. sem a 
devida autenticação por cartório competente. Serv idor da Administração ou publicação em Órgãos 
da Imprensa Oficial, invalidará o documento, c por consequência, inabilitará o licitante.
3.5 A  Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de. não o fazendo, ser inabilitada.
3.6 A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.7 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração 
que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.8 Na forma do que dispõe o Art. 42. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (M E) e empresas de pequeno porte (HPP 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.9 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (M E) e empresas de pequeno porte 
(EPP). por ocasião de participação neste procedimento licitatório. deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
3.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81. da Lei n° 
8.666/93. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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3.12 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação 
fase dc habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e *
fornia, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as M E ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

CAPITULO IV -  DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a liora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

A  Comissão Permanente de l icitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N ° 2020.02.19.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serv iços objeto desta 
Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso:
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 dias:
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 90 (noventa) dias.
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s). contendo a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
cm algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do 
ernnograma fisico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI, com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos Sociais de 
sua proposta de preços, devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico d 
empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal dc Várzea Alegre/CE para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (R EA L ) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$):
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluí.1 
todas as despesas necessárias à execução da obra. inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra:
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
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4.6 A obra será contratada por EM PREITA D A  POR MENOR PREÇO G LO BA L. Portanto os 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.

CAPITULO V -  1)0 PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E
JULGAMENTO DOS ENVELOPES l)E HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PRECOS
5.1 Os envelopes 01 - Documentação de Habilitação e 02 - Proposta de Preços, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. Os documentos para a habilitação, 
poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada 
em Cartório.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto cm lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) heras da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5. II Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULG AM EN TO . Inicialmente, serào examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigência 
deste Edital será motivo de D ESCLA SSIFICA Ç Ã O  da proposta.
5.13 A Comissão fará. então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
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5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Nào sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relaçào à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço 
global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 
todos os requisitos do Edital.
5.16 A Comissão nào considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos nào 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0.01 %  do valor global do orçamento da licitante.
5.17 Caso duas ou mais licitantes que nào tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.
5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 Caso nào estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo dc 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessào será suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serüo esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 Â Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por. no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data. horário e até local 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 A Comissão nào considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
nào havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação dc nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93,
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5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, nào cal.-, 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razâo de lato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.30 A ( ’omissão verificará a existência de microempresas (M E) ou empresas de pequeno porte 
(I PP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo.
5.31 Caso a proposta classificada em Io lugar não seja M E ou F.PP. a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte:
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006). preferência de contratação para as M E e EPP.
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame:
b) nào ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
5.31.2. na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.3 1.2. será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
5.31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3. a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

C A P IT U LO  V i - 1)0 JU LG A M EN T O
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que nào apresentarem os documentos relacionados no Capitulo 
III do presente Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência ! 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como. as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor
zero.
6.1.4 Nào serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através dé~
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. \
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CAPITULO VII -  DA AD.IUDICACAO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
DA KISCALIZACÃO, DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O prazo de execução dos serv iços será de 90 (noventa) dias. contados a partir do recebimento da 
Ia ordem de serviços EX PED ID A  pela CONTRATANTE.
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Plano de Trabalho n° 1055996-31 /Ministério d« 
Turismo/Caixa e I esouro Municipal, são os previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgão
14

Unid. Orç.
01

Projeto/Atividade Elemento de Despesa
15.451 0332 1 004 0000 44 90 51.00

7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Obras, a 
quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão expedidos 
mensalmente até o 5o dia útil de cada mês.
7.5 A CONTRATAN TE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela Secretaria de Obras, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo, 
diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
7.5.1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 8.666/93. e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sançfto 
Administrativas e Penais previstas na Lei nu 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0.5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do inicio dos serviços.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos. com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE pela inexecuçào total 
ou parcial do contrato.

CAPITULO VIII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo á CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serv iços.
d) Facilitar a ação da FISCA LIZA ÇÃ O  na inspeção da obra. prestando, prontamente, u 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO , indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se esíendeiá a danos causados a
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terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao 
sen iço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS. PIS. 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc.. ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações nào se transfere a 
CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado. Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605. publicada no D.O.U de 
13/02/98.
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
n) Prestar os serv iços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras,
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e betv 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente indiv idualmente considerado, mesniu 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei. e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, íj I o da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX -  DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO (^V
9.1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Obras.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.
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CAITIULO X -  1X)S ACRÉSCIMOS (Hl SUPRESSÕES AO CONTRATO
1(1.1 A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
10.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para eleito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 Caso as alterações e ou modificações nào tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.4 À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do Art. 65. parágrafo Io. da Lei n° 8.666/93.
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 10.2 e 10.3 deste 
Edital.

CAPÍTULO XI -  DOS RECURSOS
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n ° 8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
11.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante c do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, no devido prazo, nào sendo conhecidos os interpostos 
fora dele.
11.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 A Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA  até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 A  Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, de 2;' à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia. n° 153. Centro, Várzea Alegre/CE - CE. ou pelo telefone (88) 3541-2893.
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12.6 I facultada a Comissão dc Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal 
dc Vár/ea Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
12.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente.
12» A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei.
12.1 I Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE. aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
12.12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo dc até 15 (quinze) minutos de tolerância para 
a participação de possíveis atrasados.
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93. e suas alterações posteriores.
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de -
Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre/CE. 19 de Fevereiro de 2020.

Marit/F^ianda Bezerra 
Presidente du_C**mÍssão de Licitação
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ANEXO I 

PROJETOS E ORÇAMENTOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.19.1
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA QUE DÁ ACESSO 
AO PORTAL DO CRISTO RESSUC1TADO, LOCALIZADO NA SERRA DO 
GRAVIÉ, NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CEARÁ.

RELAÇÃO DE LOCAIS A RECEBEREM PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

Local: Comprimento
(m)

Largura
Média
(m)

Área (m2) Coordenadas 
UTM (INÍCIO)

Coordenadas 
UTM (FIM)

ESTRADA QUE DÁ 
ACESSO AO PORTAL 
DO CRISTO 
RESSUSCITADO, 
LOCALIZADO NA 
SLi<RA DO GRAVIÉ, 
MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE-CE.

560,00m 5,00m 2.800,00m2 N=9.250.524,37
£=463.449,59

N=9.251.014,35 
E=463.630,68

TOTAL GERAL: 2.800,00m2

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PROJETO:

A execução das obras deverá obedecer integralmente e rigorosamente, aos 
projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 
características necessárias à perfeita execução dos serviços.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar 
toda assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento 
conveniente às obras e serviços.

A responsabilidade técnica de fiscalização das obras, será de profissional 
pertencente ao quadro de pessoal ou contrato formalmente e devidamente habilitado e 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA  e pertencente a 
equipe de coordenação do projeto.

MATÉRIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de 
obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom 
andamento dos serviços.
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hiciivui Je v iui u i locação dit obra projetada implicará para o Construtor

M O \  ! M I  M O  ! > !  I Ï R R A :

icrul.it i/ação >cu re.ili/ada com o air ilio de uma motoniveladora, o processo 
mprccnii- m u i o mateiul cavado do local nais alto e esse mesmo material servira 
ia v) ater «* no- p . :il mais baixo \pos a regular /ação a base deverá receber um aterro 
n espes^uia dc (»em e poi fim ícali/ado a c »mpactaçào do solo com equipamento 

'•mpacUidoi npo -.apo ou sapinho deixando issini a base pronta para receber a 
i menta«, !<■

’  \ \  I M I  \  I  V ( .  U >  I  M  P F . D K  v  I O S C  \ :

\'\ M I N I um  M IM DR A l( SC A C  R1I I  UNTA M ENTO

lodi o ireeho i s i pavimentado. Je acordo com a planta bai\a e
msversal -1 \\u*> em anexo n .vivra pavimentação em pedra tosca com rejuntai
*hrc coxim de areia

pedras dem >o assentada> em camada dc areia grossa e argila 
■ palhada eu eam idas de 0 I  ̂m

\s : di is utili/ad, " ii" serviço não deverão estar quebradas, fraturadas ou
<i;'miicadav

\s pedras a serem utilizadas deverão ter as seguintes características 
Serem extraídas dc rochas eruptivas. tais como granitos; 
l ei resistência a compressão igual o i superior a 50 MPa.
Sei ni resistentes dura\eis, limpas e isentas de fendas ou o

m  perfeiçòes

tauí ••••/• ■!■ ■!> K>u Uif ■ , i" »5J Centra l  u n o  - Vàrzca Alvgrc CL

"Vàrzva W \jre Terra do \mor Fraterno"



•M
W

. * ' at-
Ã  VÁRZEA ALEGREf • r

/

iF IS 1̂

v t

\ areia escolhida paru osso serviço devera ser grossa, lavada e livre de
11U I Uli'* (II tlllm v. 4.U ijo*-

0  1 i unpKiii* I ».r wr executado çoin aruamassa de cimento >
>s,a Je  t .lu I ui toda aiea i i- iinentada. ( ) acabamento final devera apresentar a face

i.lt- •>•*»»> i ivi>m i i|c »i*si«*v .|f " w)imiissa

VI! )-l IO Dl IJN M  \ CiRANi rU \

\ cavaçûo sera eloluada para proporcionai a implantação das guia^
I cavação da vala

cttvuçüo munua I seçào ha'iui de 0.20 \ » 20m obedecendo rigorosamente 
■imhamento nivelamento projetado, elaborad; com a orientação de equipamentos
'pograllco".

' 1 meio-fio sera de pedra granítica com as dimensões mínimas de 0,15 \ 0,35
'.UOm, i-i.;ntad. a)ni aruaina a Je  cimento e areia na proporção volumétrica de I 3

•< iinenlo e areia grossa lavada »
i) r untamento i*r.> sei executado com argamassa traço 1:3 (cimento e

" ‘•m * entn ,,m w ”  fioeontro

1 \ i r/\o 1)1 v v I ,  ,_N })[■ ( ( NCRI IO  USINADO

\s -.arjeias deverã» sei executadas em concreto usinado, moldada m loco cm
eito retc obedecendo as mcdida> de 30 cm de base por 10 cm de altura e devem ser
eiii.idtis u i laieial da run ao loeo de todo seu comprimento

UL'V 11 >A í > A u l A l M C A IJIA  l 'KL-M( )l DADA DL CONCRLTO

Scr.i executado c a lh a s  i m pré-moldado de concreto com espessura de 40 cm 
e compiimerito de l<> metros ( 1 assentamento dus calhas se dará sobre lastro de concreto 
Je xun Os locais onde seiao executados as calhas pré-moldadas de concreto estão 
mostradas na planta de locação da pavimentação

O

Jiiut ; >t ;'nl.n/< nu »t.iLÍlíu i Vi; ri.i /i" ! -Cenii o cfiP.tij.jjt) nrto - Várzea Alegit Ct
“ Vcii teu \ ; ui ‘ Terra do Amor Fraterno”



VÁRZEA ALEGRE

“  ! N  U  l / . \ <  U >  \  I . K  1 1 (  V I

Sui.t ... ...... .......................d.; \ ia pa\i;.«v.Uada v.onforme Conselho Nacional de
"í H u ih  i t'ii* • *\ i k •'\ * p*:»r»t i anexa ao pr «cesso

. .i ,m ..u v . \ r ik „ ! .w .. wuin placa de viulização turística, indicando o ponto

’ mi/ado mití pd! anu-p! h nr;' com as seguintes dimensões: Comprimento I ?,,w 
■um n m it K i lIc u t .i .. la eoi Verde t mi as leiras e símbolos na cor h
•brmc in aJ-.* i planta ai k -.í ao processo.

S | U \  I Ç O S  1 | \  \ I S

lis s. i • v  se ião coik lind< * com uma limpe/a em toda a superfície pavimentada. 
,t\ cs de nu i la\ .idora de alta pn fio para que sej;. realizada a devida remoção de entulhos, 
m como de iodas as máquinas e equipamentos

i.ju» » .........ui ii tu r«*i.i iit'iiii»iriiii io u .1« i ssii i ífM in confeccionada cm aç*»

\ ar/ea Alegre, 28 de novembro de 20!9

/

'a.' i:i i ,i n.i. ui. ■- j  Centrt l-’t ' . i j  40 000 Vár/.câ A ie g iv /C l

"Vàr/eíi Vet/re Terra do \mor F> \terno"



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE ESTRADA QUE DÁ ACESSO AO PORTAL DO CRISTO RESSUCXTADO. 

LOCAL: SERRA DO GRAVIÉ, MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEORE/CEARÁ

m Govwna 3#
VÁRZEA ALEORE

DATA BASE: JUNHO/2019 TABELAS : 05/2019 SINAPI/CE SEINFRA; 26.1 A BDI - 29,77%

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE A5 TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS SEQUE COMO BASE A 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI.

PRECO (RS)

TTFM CÓDIGO FONTS DISCRIMINAÇÃO UNI QUANT. UNITÁRIO 
SEM BDI

UNITÁRIO 
COM BDI TOTAL
29.77%

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.923,38

1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAV1MENTACAO,

M2 6,00 327,68 425,23 2.551,38

1.2 78472 SINAPI INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E 
GREIDE

MJ 2.800,00 0,38 0,49 1.372,00

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 4.732,00

2.1 72961 SINAPI
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM 
DE ESPESSURA M2 2.800,00 1,30 1,69 4.732,00

3.0

3.1
3.2

C2895
C3097

SEINFRA
SEINFRA

PAVIMENTAÇÃO
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
í AGREGADO AD0UIRID01 
MEIO RO DE PEDRA GRANÍTICA

M2
M

2.464.00
1.120.00

47,75
16,78

61,97
21,78

217.388,98

152.694,08
24.393,60

3.3 94287 SINAPI
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016

M 1.120,00 25,31 32,84 36.780,80

3.4 C3067 SEINFRA DESCIDA D'AGUA EM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 
D= 0,40m M 50,00 54,26 70,41 3.520,50

4.0

4.1 C3303 SEINFRA
SINALIZAÇÃO VERTICAL
PLACA INDICATIVA/EDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETTVA EM 
ACO GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE MJ 0,72 791,12 1.026,64

739.18

739.18

5.0

5.1 99814 SINAPI
SERVIÇOS FINAIS
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF 04/2019 Ma 2.800,00 

T O T A L  GERAL :

DUZENTOS E TRINTA E UM MIL, CENTO E CINQUENTA E

1,20 1,56

R$

4.368.00

4.368.00 

231.151,54

UM REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS. 

VÁRZEA ALEGRE/CE, NOVEMBRO DE 2019



LOCAL: SERRA  DO G R A V IÉ . M UN IC ÍP IO  DE VÁRZEA  ALEGRE/CEARÁ
JT Governo de
r  VÁRZEA ALEGRE

CRONOGRAMA FÍSICO  -  FINANCEIRO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE ESTRADA QUE DÁ ACESSO AO PORTAL DO CRISTO RESSUCITADO.

ITEM SERV IÇO S
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

TOTAL %
Valor(RS) % Viilor(RS) % Valor(RS) %

1.0 SERVIÇOS PRELIM INARES 3.923,38 100.00% 0.00 0.00% 0,00 0.00% 3.92338 1,70%

20 MOVIMENTO DE TERRA 4.732,00 100.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 4.732,00 2.05%

3.0 PAVIMENTAÇÃO 69 103,10 31.79% 76.345.64 35.12% 71 940,24 33,09% 217.388.98 94.05%

40 SINALIZAÇÃO VERTICAL 234.97 31.79% 259.60 35.12% 244.62 33,09% 739.18 0.32%

5.0 SERVIÇOS FIN A IS 0,00 0,00% 0,00 0,00% 4 368,00 100.00% 4 368,00 1.89%

T O T A L  S I M P L E S 77.993.45 33,74% 76.605,24 33,14% 76.55236 33,12% 231.15134 100,00%

T O T A L  A C U M U L A D O 77.993,45 33.74% 154.598.68 66.88% 231.151,54 100,00% 231.15134 100,00%

OUZENTOS E TRINTA E UM MIL. CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS.

^ .VÁ RZEA  ALEGRE/CE, NOVEMBRÓ DE 2019
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COM PO SIÇÕ ES TAB ELA SINAPI 05/2019 DESO NERADA

COOIGO DESCRIÇÃO T|PQ UNIDADE

VALOR 
1 NITARIO NAO 
1 ES -IMEPADO

i/AL OR 
UNITÁRIO 

: S -NERADO COEFICIENTE
VALOR NÃO 

l.;F SONERADO
VALOR 

DESONE-b [
88262 CARP**rEIBO DE FC RMASCOM ENCARGOS COMF1EMENTARE i SEDI SERVIÇOS 

DIVERSOS
H 19 22 i” .3 J Or 16.22

88316 5FPVFNTÇ "-1V ENF &RGOS >'* V P I EMFNTARE^ SEDI SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 14 81 13 47 2í>i 29 62 -K

94962 CONC ' MA ?.»0 PARA LASTRt TRAÇ r  CiMENTOj ARFA 
MEC,‘Ai BRrTA ’ PRE^ARf WECÀ'; M BE " NE'RA 4ÜC L 
AP (»7701«

F JFS PIJNDACÓES
t  ES TR -7 l-RAS

Z4? !'3 ??$ 7 7 00 243 2 V-

1 4 " SARRAFO DE MADEIRA I1AC APARE HAIA 1  v • 7 .M 
MACARANDUBA ANGELIMOU EO .I -ALENTE DAR < il/.O

Mdltnai M *5 j } •ir r 1 4 67
..........H

44*’ PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *T.5 • 7 CM (3 X J i 
PlNUS MISTA OU EQUIVALENTE DA REGI AO

Maierial M 501 5.01 4 00 20 04 20 M

4813 PLACA  DE OBRA (PARA. CONSTRUCAO CIV IL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N 22* DE *2 0 X 1 125* M

Malenal mJ 255 00 255,00 1 00 255.00 255 30

I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABE A 18 X 30 (2 3/4 :< 10» Matéria) KG 12 71 12" 1 0 11 1,39 1 39
VA .CR TC TAL SEM BDI 177. GB

BDI 29.77% 97 55
VALOR TOTAL COM BDI 425,23

78472 - SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMI ANHAMENTO E  GREIDE

CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO UNIDADE

VALOR 
UNITÁRIO NÃO 
DESONERADO

VALOR
UNITÁRIO

DESONERADO COEFICIENTE
VALOR NÃO 

DESONERADO
VALOR

DESONERADO
C 88253 AUXILIAR DE TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS 

DIVERSOS
H 16 65 15,06 0 002? 0.04 0,33

C 88288 NIVELADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 19 71 17,71 0 0025 0.04 0 04

C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 14 81 13.47 0 007f: 0,11 0.1

C 88597 DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS

H 55 13 46 12 0.00? 0.11 n )q

C 92145

1

CAMINHONETE CARIMF ^IMPLESCOM MOTOR 1 6 FLEX CÂMBIO 
MANUAL POTÊNCIA ’< 4 C V. 2 PORTAS - CHP DIURNO AF_11/2015

CHOR- CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHP 94 55 92,53 0.00 I 0,09 0 39

f  ^  v 

i b
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- - - - - 'AU & / u SFA £ P< í .ÍN
BOi 2íf,77 < 1 i 11

,'ALOR TOTAL COMEDI 0,49 \

1—  -, 9428 7 EXECUÇÃO DE SA R JET A  DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM  TRECHO RETO. 30 CM B A SE  X 10 CM ALTURA A F 06/2016

COGIGO DESCRIÇÃO 1IPO

' " I

UNIDADE

VALOR
ITARIO NAO 

Ut SONERADO

VALOR
'JNIIARIO 

Dt S U N tKmL )

1

CuEUCIENI E
VALOR NA 3 ! 

. ESONERAJD
VALOF 

DESONER ~L«ü
33309 PE .-•FIR-" • )M Efir.A^Gl S COMPI EMENTARES ED> sLRVCOS

-nppoçnç
H 1 9  3 1 r

88316 ^c’’ v c.•'i í  b_ i- ->M E fL  ARGOS C JMPLLLMl ' »1ARES :-'E£ri - iL k VIÇOõ 
Da'bHSOS

•4 9 3 r • I

370 ARE.A MEDIA POSTO JAZIDA/F >RNECEDOR »RETIRADO MA JA^IL A 
SEV 1 RAN SPORTE)

M dtdfiãl m* 53 5 co- 53

<1517 ftpr, OE MADBFcA NAÜ ARAREl hAH A *2 5 x ~ 5* CM 1 ’ v 3 • 
R N I1 :: vnSTvS 1 EQU'VALENFE DA REGJAO

VatenãI M 1 * ^8] C . *f

6189 1AÖUA DE MADEIRA NAC APARELHADA *2 5 > 30* C V LE DP INHO 
fcQj'V. Ai - MI UA Ri IAU

Mafef 3l M U»rrv •3 -

3449Z V. • .C R fr USINADO aOMBEAVEL ' 1 Ad SE DE RESISTENCIA C 2 
C MtsROA r 1 SluMP - tüO ‘ 20 MM EXCLUi SERVIC i. DE 
BOM0EAMEMTO iNBR 99531

Mate»'a) m3 :* ■» 3 1 - 1  •)? * 31

VALOR TOJAL SEM BDI 25.31
BDI: 29,77% 7.53

VALOR TOTAL COM BDI: 32.84

99614 - UMPEZA DE SUPERFÍC IE COJW JATO DE ALTA PRECSÃO. AF 04. 2015

CÓOIGO DESCRIÇÀO TIPO UNIDADE

VALOR 
UNnÁRIO NÃO
DESONERADO

VALOR
UNITÁRIO

DESONERADO COEFICIENTE
VALOR NÃO

HFSONERADO
VALOR 

DESONFR \DO
88316 :íFF . TP :CM ENCARGOS COM^I EMENTARES SED' SERVIÇOS 

DIVERSOS
H 14 91 • 3  r 0 OBn 1 31 1 iq

C 99833 LAVADORA DE AlTA PRESSÃO (LAVA JATO.l PARA AGUA F»IA 
PRESSÃO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900LIB/POL2 VAZAO 
MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H - CHP DIURNO AF_04/2019

CHOR • CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHP 1 22 1 22 0,015 3,01 0C-!

VALOR TOTAL SEM BOI: 1.20
BDI: 29,77% 0.36

VALOR TOTAL COM BDI: 1.56

V A R Z E A  A L E G R E / C E  N O V E M B R O  D E 'IM 9
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COM POSIÇGEo TABELA  SEIN F 3A 26 1 DESONERADA

'IMFNTAÇ/ r, cm p »̂ RA TOSCA ( H*- i IN ; fcMFNTO (AGREGADO ADQUIRIDO) * M2
TOr> if.Hf R/ *1 >' Unidade Coeficiente Preço Total
COMPAC m üüRC - *j  mi m VlBR* Oku- mP * tCHP) H 0 0500 24 1389

COMPAC 1 mLivjR L , • TANDEM AU i Of n OPE LIDO (CHP) H 0 0100 77.322-3

Totai.

CA| CETF P < H 0 3000 17 8300 5 3490
cp p yp fv j • i H 0 6000 13 2100 7 9260

Total 13 2750

-<lAlS
AREIA VERMELHA M3 0.1500 46.000«

nn P fcD R A  DE MAO (PAChÃÒ) M3 0 1500 66 8500 lw M
Total 16.9275I

APQAMA 1 C’P CIMENTO S AREI“ 5 «FN TRAÇO 1 4 M3 0 0430 362 0160 1 0 JOO / I
Totai 15 5667

Total Simples: 47.75
Encargos Sociais. INCLUS C

Valor Bü

Valor f»

i .1 10 FIO DE PEURA GUa NITICA - M
F DURA Unidade Coeficiente Preço Tot

PEDREIRc H 0,1500 17 8300 2 õ' 4 (
SERVEN E H 0,3000 13 2100 3 9630

Total 6 6275
EPIAIÊ »
520 MEIO FIO DF PEDRA GRANÍTICA M 1.0000 8.2500 fí

Total
k/k. oç

CAIAÇÃO bM UUAo ÜÉMÃOS COM bUPERCAL M2 0,2500 3 9ÛJÙ
fU ESCAVA AQM A^;hLSOLODE 1AChT PRQt ATÉ 1 50m M3 0.0200 35 0065 0 Tüo :

ARÜAM^ . - W. UUEN ÎO  E ARE T -mCO I 4 COM AREIA 
PRODUZ d;

M3 0,0007 308 5132 0 2160

Total 1 891 1
Total Simples: 16.781

Encargos Sociais: INCLUSO 1
Valor BDI-

Valor Gfr

SCIDA D A àUA tM M.HAPRE MOL ADA DE CONCRETO D= 0.40m M
3RA Unidade Coeficiente PieçL

PEDREIF H 0 0200 17.8J0G
3ERVENTF H 0 0400 132100 Oô-tH.

Total 0 8850]

CALHA DE CONCRETO ARMADO D : 0 40M M 1,0000 44 0000 aa Or



£ R  V H .  U S

CAI AC AO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 0 6500 3 9000 2 5350
I 40b FORMA F'LANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP 

UTIL 3 X
12mm M2

ESCAVAÇAO MAN’JAL GOLO DE 1A CAT PROF ATE 1 50m

0,0100 109,4046 1 0940

M3
ARGAMASSA DF CIMENTO E AREIA TPACO 1 à COM AREIA
PRODUZIDA

M3
0,1200 35,0065
0,0050 308 513?

Total
Total Simple«

Encargo« SocmÍ5*
Valor BDI 0,00 í

Valor Geral: 54,26I

u‘ ‘'■C* INDIC/^/V/EDMCATIVArSERVIÇOF p F F LETIVA EM AÇC 3ALVANIZADO C/PELlCULA ANTI-PICHANTE M2
l NTOS (CHC Ra RIO)

CAMINHAl» CARROCERIA DF M**i >F<HA HP 1 ifi (CHI)
C -U1INH/ • CAR": JCERIA DE M/ ZE RA MF 136 (CHP)

Unidade Coeficiente
0 9000
0,1000

Pfeço
36 7160

io í,:3í9
Tola

Tolai

CAPPINT IF' 0,1000 178300
SEPV EN 'iï

PONTALETE 3ARROTE DE 3"x3" APARELHADO M
PARAFUSO C'POR CA E ARRUELA DE M X I U2" UN

I 0000 132100
Total

6.0000 18,7600
4 0000 0,4800

14 9930

112 5600
1 9?r<!

■r2fi PARAFUSO : PORCA E ARRUELA DE 5 16X3 1/2" UN

TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3"X1 1/2"
4,0000 0,8400
4 0000 8 2200 22 W 1' '

PLACA REFLETIVA DE AÇO GALVANIZADO C/PELICULA AN' 
PICHANTE

M2

I ... W.JII l i s

1 0000 5 71 7300

Total

57i 730bI 

”72? '

CONCRETO P V IBF FCMIOMPa COl: -GREGADO PRODU. 
(S-TRANSF ,

IDO
M3 0 0360 286.1688

Total

Total Simples:

10.3021

to io: T
791,12

Encargos Sociais: 
Valor BDI: 

Valor Geral:

INCLUSO
O.Ofi

7*'i

VARZEA ALEGRE/CE NOVEMBRO C'í



OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE ESTRADA QUE DÁ ACESSO AO PORTAL DO CRISTO RESSU»

B  t Qowmod« 
j  VÁRZEA ALEGRE

COMPOSIÇÃO DE BDI
COD DESCRIÇÃO %

DESPESAS INDIRETAS
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAI, J.80
DP DESPESAS FINANCEIRAS 1.02
R RISCOS 030

DENEFlClO
S + G SEOURO - GARANTIA 032

L LUCRO 6.M

I IMPOSTOS
PIS 0.65
COFINS 3,00
ISS 5.00
CPRB < 4.5%. Apenas quando hvxi dcsoncrnçflo INSS) 430

TOTAL DOS IMPOSTOS 13.15

BDI » 29,77%

PARCELA DO B.D.I 1 Quartil Médio 3 Quartil
AdniinistraçSo Central 3.80% 4.01% 4.67%
Scgum c Garantia 0,32% 0.40% 0.74%
Risco 0,50% 0.56% 0.97%
Despesas Financeiras 1.02% 1.11% 1.21%
Lucro 6.64% 7.30% 8.69%
PIS. COFINS elSSQN Conforme legislação específica

VALORES DE B.D.I POR TIPO DE OBRA
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

ConstruçAo dc Edifícios 20.34% 22,12% 25.00%
Construção dc Rodovias c Ferrovias 19,60% 20.97% 24.23%
Construção de Redes dc Abastecimento dc Água. Coleta de Esgoio e Construções Correlatadas 20,76% 24.18% 26.44%
ConstruçÜo e Manutenção dc EsUições c Redes de Distribuição dc Energia Elótrica 24.00% 25.84% 27.86%
Obras Portuárias. Marítimas c Fluviais 22,80% 27.48% 30.95%
Forcciiimcmo de Materiais e Equipamentos 11.10% 14.02% 16.80%

v a r zea  a l v o r e c e , NOVEMBRO DE 201 y
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE ESTRADA QUE DÁ ACESSO AO PORTAL DO CRISTO RESSUCITAD

LOCAL: SERRA DO GRAVIÉ, MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CEARÁ b
0-.x*9»oc d»

J; VÁRZEA ALEGUE

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TA BELA  SINAPI

FNt \R(«OR MK 1 Al* SOBItt VI AO DK OlM\ H H H M i i

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SFM DESONERAÇÃO

IIORISTA % MENSALISTA % IIORISTA % MKNSAUSTA %
íiiu ro  a

Al ÍNSS 0.00*̂ » 0.00*« 20.00% 20.00*.
A2 SESI 1,50% 1.50% 1,50% 1.50%
A3 SEN Ai 1.00% 1.00% 1.00% 1.00%
A4 INCRA 0.20% 0.20% (tíos 0.20*»
A5 SEBRAE 0.60“» 0.60H 0,60*». 0.60“.
A6 Solário L'üucuvüi> 2.50*« 2.50*» 2.50*« 2.50%
A7 Scgun» Comru Acidcntcs de Trabalho 3.00% 3.00% 3.00®» 3,(X>*.
AS FGTS 8.00*« 8,00% 8.00*0 8.00%
A9 SECONCI 0,00* o 0.00% 0,00% 0,00*.
A Total 16,80% 16,8(1% 36,80% 36,80%

t.RIPO  II
BI Repouso Senwnul Rcniuncrudo 17.87*o Nilo incidc 17.87*« Nfci incide
ÏÏ2 Penados 3,71% Nflo incide 3.71*. Nflo incide
B3 Auxilio - Earcrtnidiide 0.92H 0.70% 0.92*. 0.70%
B4 13 Sala nu 10.97% 8J3% 10,97% 8.33%
115 I.iccnç» Pnlcnudnde 0.07*. 0.05% 0,07% 0,05* ;
116 i-nltwi JiwtifiaukK 0.73% 0.56*» 0.73». 0.56*.
R7 l>i#ji dc Chuvas 1.66* Nflo incidu 1.66% Nfio incide
B8 Auxilio Acidente de Trahalho 0.11% 0.08% 0,11% 0.08*ti
B9 Férias Gozados lt.26% 8,55% 11.26% 8.55**
BIO Salário Maternidade 0,0m 0,02*0 0.03* i. 0.02*.

B lotai 4733% 18.29% 4743% 18,29%

:
Cl Aviso Prévio Indenizado 7,07% 5 37-* 7.07% 5.37**
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.17% ü.13% 0,17*. 0.13%
C3 Penas Indeni/aduh 3,17% 2.41% 3.17% 141%
04 Deposito Rescisão item Justa Causa .\o|“ „ 3,81% 5.01% 3.81*«
C5 Indcniznçfto Adicional (U9H 0.45'. 0,59*» 0,45%
C Tntai 16,01% 11,17% 16.01% 12,17%

«iRI PO 1) 1
Dl Rciiicidcrwui dc Ompo A snbrc Grupo B 7.95% 3,07*» 17,42*. 6.73%
D2 Reincidência de Giupo A sobre Axixu Picviu Trabulluulo u Kuinudûnciu du 0.5̂ % 0,45% 0,63% 0,48*.
D Total 8,54% 3.52% 18,05% 7,21%

T U T A U \ lM ~ l» KM «% 1IMV% 7-U7%

VARZEA ALEGRECE. NOVEMBRO DE 2019
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DE ESTRADA QUE DÀ ACESSO AO PORTAL DO CRISTO R E S S U C T T A D O ^ J^  
LOCAL: SERRA DO GRAV1É, MUNIC ÍPIO  DE VÁRZEA ALEGRE/CEARÁ C S í

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TA BELA  SEINFRA 026.1 (DESONERADA) E 026

CÓDIGO DESCRIÇÃO

TABELA  026.1 TABELA  026

HORISTAS % MENSALISTAS
%

HORISTAS
%

MENSALISTAS
%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36.80 36.80
A I INSS 0.00 0,00 20,00 20,00
A2 SESI 1.50 1.50 1.50 1.50
A3 SENAI 1.00 l.on 1,00 1.00
A4 INCRA 0,20 0,20 0.20 0.20
A3 SEBRAE 0.60 0,60 0.60 0.60
A6 SALÁRJO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 2,50
A 7 SEGURO DE ACIDENTES 3.00 3.00 3.00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8.00 8.00
B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 44.97 16,84 44,97 16,84
B I DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 0,00 0.00
B2 FERIADOS 3.71 0.00 3.71 0.00
B3 AUXILIO  ENFERMIDADE 0.92 0.92
B4 13° SALARJO 833 8.33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0.07 0.07
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,56 0.56
B7 DIAS DE CHUVAS 0,00 0.00
BH AUXÍLIO  ACIDENTE DE TRABAL HO 0.11

.
0.11

B9 FERIAS GOZADAS
B10 SALARIO MATERNIDADE 0.03 0.02 0.03 0.02
C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 15,41 11,86 15,41 11,86
Cl AVISO PREVIO INDENIZADO
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO
C3 FERIAS INDENIZADAS
C4 DEPOSITO DE RECISÀO S/JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL
D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE 0  OUTRO 8,02 3,19 17,05 6,58
Dl REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,55 2.83 16.55 6,20
D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,47 0.36 0.50 0,38

TOTAL (A+B+C+D)

VAR2EA ALEGRE/CE, NOVEMBRO DE 2019

Oy 
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- » AVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA DE ESTRADA QUE DÁ ACESSO AO PORTAL DO CRISTO RESSUCITADO.
u-AL SERRA DO GRAVIE. MUNICÍPIO DE VAPZEA ALEGRE/CEARÁ

MEMORIAL DE CÁLCULO

1 A ri POD ! 'D  C t .........BfF?»Sl.iCITADO

MMlO.T pyA O PRA :

iPRIMENfí A >/!►*
:ur./ m el li;a r-;.. m su t a ç a s

. A IPTA
. -ea  DA RUr. <-1«iV/IM(- >( I *ÜA= (CüNH W f  ÜUADRO DE ÁREA i EM ANEXO» - ASAR 

-REA DA SAP JETAS CR x LSAR » 2)
-iHf- ATOlAl.alARH f A3AP * ACALCI

* <• SER V IÇ O S PRELIM INARES
—‘LACA Oc, >c>wA tK i HAf'« L>fc ACí.i j ’’ L u^NlZADO 
AREA DA PLACA - (L OOM X 2.00MJ =
iERW COS 1C‘ ‘ ’JG h &H< 'OS PARA PA ]/>UENI ACAO ~ AT 

' “ MOVIMENTO DE TEPRA
■?EGULARI7A«.AO E ‘ OMPACTACAO DF SUBLEITO ATE 20 CM = (AT) 2 800 00 M'

'’AVIMENTAÇAO
'A^lMthi «v L.Vi l UHa  IÜ J L a. .   /u/V TAMENTO [Aut- L i jADO AUQÜIRIÜÜ) 2 464,üó M’

vIElO HO DE --EDRA GRANÍTICA = lC* > 02 laDOS» 1 120.00 M

>áh*.ir- tA r- V i ifwi -Kf TO * fC— 0/ d <Oz ; 1 120.*X} M

L l IDA L ■ 1 hL 'Í4 Pf?f /t/ < .c CONCRETÇ- j= 0.40/
: ía QL‘ \kr _ i r  -000* 600

SINALIZAÇÃO VERTICAL
AC - INC TIV/'. r í ■ \Tr TIVA SEP . C »FFLETIVA EM AC O GALVANIZADO C/PELlCULA ANTI

o-CHANTE 0 72 M

COMPRIMEM ! , DA ■ . ACA * LARGUH~ >* PLACA = 1,2üm x 0 50m 

n SERVIÇOS FINAIS
IMPE2A ••■üPERi M IBS COM JATO f'F  At.ta PRESSÃO DE AR E AGUA = AT 2

6.00 M 
2 8001X

0 30 h/i 
2 464 00 M 

336 00 M- 
2 800 00 M

Ç Cxiwrto Uf
V Á R Z E A  A LEG R E

VARZEA ALEGRE/CE NCvL,



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearé

Págfc.
/Jy

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r D C A . r C  ART O BR A  / SERV Í^ fci ,
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 i in r e im n n c - K f ^ «

/  r J j  %

N ° C E2 0 1 9 0 5 3 6 7 7 ^  ^

INICIAL

1 R»*Don*dvei Técnico

ANDRÉ MOREIRA 06 CARVALHO

TiívX urui'Bbtoral ENGENHEIRO CIVIL

2 Dado» do Contrato
Com Manto PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

RUA DEBUTADO LUIZ OTACltlO CORREIA

Compl*m»nlu 
H-Vl* Varzaa Alaure

bairro CENTRO 

t JF CE

R * iP  061314Í36S 

Registro 08U1483S5CE

C P FC N P J 07.538.273/0081-50 

NE 153

rEP «waooo
ARTWuailarift CEJ8170Z72161

Contrato: Nsc **p«£4fc«dâ «itlfeiv AUà * r r  08/09/2819

V*h>r RS 2 880 00 Ttpy de u>Mralar»Ui PESSOA JURIOICA DE DIREITO PUBUCO
At«, imtrtUfannal NENHUMA - NAO OPTANTE

____ 3. Dado* da OOra/Sorvlçc _______________________________________________________________

SiTIO 5FRPA DO GRAVIF

Complflrnento 
liJciüc VriUtui AUflie

1«! I ritt Ink, n 01/01 >2020

N* »ai
Bairro SEDE RURAL

LiF CE CEP U&4880C

P»trv«»Ão ri® termino 31/12/2020 Cnoiaenad8s tánogrofiMis -« 784354, -38 28821Q

FlnaVdaOe Infracstrutur» CrwlKjr Náo ckporificarin

Pfuynstânc PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE CPW CNPJ 07 83* 773/0001-58

4. Arivldade Teenies

7 - riSCALIZACAO
17 FISCALIZAÇÃO - RESOLUÇÃO 025 «.TBRAS E SERVIÇOS * CONSTRUÇÃO CIVIL 
INFRVESTRUTJRA TERRITORIAL -• PA V JM EN T A Ç A O - j- »14?IS e m  p e d r a

Quanfedada
Z.ÜU.0C

Utf*c»ria
m2

5 ObMryiCME Após o o>ri!jus4o daa airtuJaaeç uicricas □ urufissmnol dwverrt procadur û uauíí desui ART

U-J ERENTE A F t&C. AL 1ZAÇ AO DA PA'* NENTAÇAG EM PEDRA T05CA DA EST* AT A DUE DA ACESSO AO PQRTAi. 00 DRtSTC 
Mc5SUSCITAOO C0Nf-0«ME PT N* 1055996-31

6 Dechraç̂ ca
7. Entldada d« C liiu

SNDtCATO D03 ENnFt4HEP.CS NO ESTADO DO CE AP A (SENÔE-CE*

8. Aaatnatur*»
K
.'V-rÀnr.

DwrJaio v«"Vdsir«s rin iritorrn«çn*̂  siirn.i
(to __________

ANDRE
I

MDHPIHA Dfe CAHV

Sr MXJ

rw>
CHJil

9 Informed«*

’fc»£ PREFÇmiHA MUJ^IPAl ãtV ,

CARVALHO-CP* 041.511J7V2Q

2  ä .
- CMPj-  0? 8 »  TTVnrtOi.M

'  A ART «I . >iuta jo»tie»ne q iundo  quitada, tucdmnle op^scutuçáo do cufTtpnjvanlo do fj*^«munto ou co n /cén tia  no Wie dú O m  

* S j i iw iU i <i consclefBön vélid» <« ART tiunnrii: tt ;tiy*<i la rte s tuda  <\o C R EA  quitads p o itu ir a i a a jjra 'u m t onjtn*'» do p^o/'lS‘t>,'>*l a -aiw-aianw

1U. Valor
ValnrdaAR’ RS 05 *6 Ragulraria 18/08/201» Vamr pagn RS 85,8« N0**0 Num ern » n j ii1 /» 4 1

0

A i r . w - r u . M r h i  A R T  ^y<m  •* <  w *  M»pa t U V X i û m  V * r  » r t . r t w  + A H

•̂ »aâ c-i ♦ VtyJCI# ïfl*« * 'f7 ’7 1̂7. '̂
mm jom «ni» 'OKa>o*a<S’<«Kt «r>
•#N t*$l ',**0 »r it&| CREA-CE•W-»« Ovr—



CAU/RR Con*.*lhù vie AiquitC'furri 
p Urbanismo dn öros»!

Registro cte Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES 
N»0000007510399

INICIAL
INDIVIDUAL

IF,S

'hJL

1 RESPONSÁVEL TECNICO 
Nnm* SAVIO CIDADE WERTON
Registro Nacional A81437-7 Tttiito do Profissional Arquiteto e Urbanista
Empresa Coniratada WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA ME
CNPJ 11 743.010/0001-33 Registro Nacional- PJ22215-1

2 DADOS DO CONTRATO
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Documento de identificação 0753927300015fl
Contrato Valoc Contrato/Honorários: R$ tí. 150.00
Tipn do Corfrcitaiite ôrgãü Publico
Celebrado ern D4/10/2018 Data de Inicio 04/10/2018 Previsão de termino: 28/12/2018

Dedarc que nais) ativuiadsisi registrada(s) n«ste RRT foram atendidas a* regias de acessioilidaoe previstas nae nomiee 
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n* í> 296 de 2 d« oeze^bro cio 20CU

3 DAÜOS DA OBRA/SERVIÇO 
ACESSO POR I AL DO CRISTO RESSUSCITADO
Complemento.
UF CE CEP 63540000 Cidade: VÁRZEA ALEGRE 
Coordenadas Geogrôficas: Latitude 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA 
Atividade: 1.10.1 - Memorial descnUvo 
Quantidade. 1.00 Unidade un

N- S'N 
Bairrn SERRA DO GRAVIÉ

Longitude: G

Atividade 1 10.3 -Orçamento 
Quantidade. 1.00 Unmade- un

Atividade 1,9.1 - Projeto de movimentação de ten a, drenagem e pavimentação
Quantidade 4.100.00 Unidade: ms

Atividade 1.9 4 - ProjHlo de sinalização viarta 
Quantidade 4.100.00 Unidade ma

AtpúB ,-i condusito das aijvtdireee técnica» o profissional d«ver» proceder a bauA útme RRT

5 DESCRIÇÃO _ _  _  _____
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA QUfc DA ACESSO AO PORTAL DO CRISTO RESSUSCíTAOO.

6 VALOR ___________________________
R$91.50Vaioi do RRT 

Total Pago
Pago em 04/10*2018

RS 91.50

O

* h- itenuatíatfe neste RRT parte ser verificada em iiitp âiouhj u»ub» gov or/app'view/stgnt/fextecnQ'HorTT^Servic
r.ctrr « chave yOSZZZ impresso em 0£/1(i2f>1R aa 11-50 24 por . >p 177 37 251 211



Lit R^pcii'>abilidaiJe Ttcni'-a RRT

ConscNw -Ji fwQu’̂ uii* RRT SIMPLES
li j iiV .Ji-3ij',i! N° 0000007510399

---------------------  INICIAL
INDIVIDUAL

7. ASSINATURAS
Declare serern vef dacteMfas as Infomarpoes aama

v i n e  a /»1 £ g r  *=* 04

Local 0»

r n
p r efe it I

Docurm
Lira  Muri
*rHade kh

hetPAL\?E VARZEA ALEGRE 
enliiica^i 0753927300015a CPF 671.206 953-04

C j

A nutentlctrtatfe dnatt* RRT pu<2o sei verificaCn e»n Httu sicc^.caiibr .gov.br/app/vtewtognuextBmo?fofTn̂ Sen<icag 
cwr a chav« vDSZZZ Impmsso mr. 0&10/2018 as 11 <5(1 24 pr>r . ip- 177 37.2fi1.2H



ANEXO II

MINUTA 1)0 CONTRATO Nn...........................

Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
pavimentação em pedra tosca da estrada que dá acesso ao portal do 
Cristo Ressuscitado, localizado na Serra do Gravié. de acordo com 
Plano de Trabalho na 1055996-31. celebrado entre o Ministério do 
Turismo/Caixa Econômica Federal e o Município de Várzea 
Alegre/CE, que entre si fazem de um lado, o Município de Várzea 
Alegre/CE. e de outro..................................................

O Município de Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58. atrases da Secretaria Municipal de Obras, neste ato representada
por seu Ordenador de Despesas, o Sr._____________________ . residente e domiciliado nesta Cidade, apenas
denominado CONTRATANTE, e de outro lado ................................................... estabelecida na
.......................................................  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ............................... neste ato
representada por ............................................... portador do CPF n °..................................... apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2020.02.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93. e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA I" - DA CONVENÇÃO
I . I - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de Obras, e de
CONTRATADA para.....................................................e de FISCALIZADOR para representante da
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para acompanhar a execução da Obra e 
cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2U - DO OBJETO F. DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de pavimentação em pedra tosca da estrada que dá acesso ao portal do Cristo Ressuscitado, 
localizado na Serra do Gravié, de acordo com Plano de Trabalho n° 1055996-31, celebrado entre o 
Ministério do Turismo/Caixa Econômica Federal e o Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
projetos e orçamentos anexados junto ao F.dital Convocatório, bem como pela proposta comercial 
apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA y  - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente
Contrato, o preço global dc R$ ................. ( .................................................. ), a ser pago segundo o
cronograma de pagamento e conforme os sers iços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão 
fiscal izador.

CLÁUSULA 4' - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado atrasé 
de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Obras de Várzea Alegre/CE. até o 5' 
dia útil do mês subseqüente a realização dos ser\ iços. para fins de conferência e atestação.
4.2 - \ CONTRA FADA se obriga a apresentar junto à fatura dos sers iços prestados, cópia da qui: . 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolv idos na execução do objeto deste instrumento:
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.54 0-000  -  Várzea A legre/C E

___________________ “Várzea Alegre Terra, do Amor Fraterno”

o
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c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serv iços e recibo, até 
30 (trinta) dias após a >ua certificação pela Secretaria Municipal de Obras.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRA I ADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos ser\ iços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CON I RATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo.fixado:
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRAT ADA na execução dos sen iços.

CLÁUSULA 5a - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CON TRATADA, todas as despesas e providências necessárias 
ã regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes.

CLÁUSULA 6“ - DOS RECURSOS ORÇAM ENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Plano de Trabalho n° 
1055996-31/Ministério do Turismo/Caixa e Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação 
orçamentária:

Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
01 15 451 0332 1 004 0000 4 4 90 51 00

CLÁUSULA V - DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência será até 31/12/2020, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 90 (noventa) dias. a contar da data de recebimento da Ia ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n" 8.666/93. e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Obras, até 30 (trinta) 
dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Obras, não serão considerados como 
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os ser\ iços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CON I RATANTE solicitar a 
substituição daqueles, cu ja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra. prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir r
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execução do conirato. quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e 
ilas disposições legais vigentes.
0 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRA T ADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CON I RATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para 
tins dc execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também dc sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS. PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas c/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não se transfere a CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente. por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serv iços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605. publicada 110 D.O.U de 13/02/98.
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, prepostos ou contratados.
111) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
II) Prestar os ser\ iços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar 0 Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), 11a forma da Lei. e apresentar 0 comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida 110 An. 65. vj Io da Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9U - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir 0 fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como /elo na prestação dos serviços e 0 cumprimento
dos prazos.
b) Fazer 0 acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente.
c) Efetuar 0 pagamento conforme pre\ isto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no / W  
projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito dc pagamento ou abatimento, será apurado com 
base nas cotações apresentadas 110 orçamento.
(>.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
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9.5 - Á Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE eaberá o direito de promover acréscimos ou supressões 
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65. 
parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

Siítoi -It 
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
\ / i p •»í -í wpmti

CLÁUSULA IO1* - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CON TRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento. Ilcará sujeita ás seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b. I ) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0.3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (\ inte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
e) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Vár/ea Alegre/CE. por prazo nào superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial 
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra. autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e 
contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à 
emissão na posse da obra. dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prev ista no subitem b) alíneas b.l e b.2. serão devolvidas á empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em 
lei.

CLÁUSULA 1 r  - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRAI ANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especilleações ou prazos, por 
parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civ il da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA:
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato.

CLÁUSULA 12“ - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços..por profissional previamente designado 
pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.
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CLÁUSULA 13“ - DO RECEBIM ENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será leito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim.
13.2-0 objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666 93.

CLÁUSULA 14“ - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1- () Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) uni lateralmente, pela CONTRATANTE;
a .l) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15“ - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

CLÁUSULA 16“ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 
normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados.

E. por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e. bem assim, observar lielmente as disposições legais em vigor.

Várzea Alegre/CE..................................

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Obras 

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ) ................................................................CPF n .°........

2 ) ................................................................ CPF n .°........
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.19.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço (ilobal 

Edital N" 2020.02.19.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
pavimentação em pedra tosea da estrada que dá acesso ao portal do Cristo Ressuscitado, 
localizado na Serra do Gravié, de acordo com Plano de Trabalho n" 1055996-31, celebrado 
entre o Ministério do Turismo/Caixa Econômica Federal e o Município de Várzea Alegre/CE, 
de acordo com especificações constantes no Edital Convocatório.

\ Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 09 dc Março de 2020 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissào Permanente de Licitação, localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, 
Várzea Alegre - CE. estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para 
abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto 
integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente das 08:00 às 14:00 horas ou ainda através dos endereços eletrônicos: \v\\ w .ice.ce.gov br. 
e uvyu \ i u v  ca a I e grc. c c. m n . br. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)
3541-2893.

Várzea Alegre/CE. 19 de Fevereiro de 2020.
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CERTIDÃO PE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços N° 2020.02.19.1

Ceriifico para os devidos fins que, foi publicado nesta data. no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Ceará - DOM/CE. no Diário O lkial da União - DOU, no Diário 
Estado do Ceará - DOE e no Jornal o Povo. conforme Lei Municipal e Lei n° 8.666/93 e 
demais alterações, o Extrato referente ao A V ISO  P E  L IC IT A Ç Ã O  na modalidade Tomada 
de Preços N ° 2020.02.19.1. cuja abertura está prevista para o dia 09 de Março de 2020 às 
09:00 horas, para o O B JE T O : Contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de pavimentação em pedra tosca da estrada que dá acesso ao portal do Cristo 
Ressuscitado, localizado na Serra do Gravié, de acordo com Plano de Trabalho n° 1055996- 
31. celebrado entre o Ministério do Turismo/Caixa Econômica Federal e o Município de 
Várzea Alegre/CL. conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 20 de Fevereiro de 2020.

Maria Fernanda Bezerra 
Presiocnl/da CPL
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integridade llsica do folião de uni modo geral, bem como pela 
organização do espaço público:
CONSIDERANDO a necessidade de sistemali/ar a instalação de 
estruturas como barracas, estacionamento, isolamento na área publica 
destinada a realização dos desfiles das escolas de samba e 
concentração de blocos do carnaval varz.ealegrcnsc;
( ONSIDI li ANDO as prerrogativas legais das quais gozam o Poder 
Público, bem como as disposições da l ei Orgânica e do C ódigo 
I ribuiário Municipal:
( 'ONSIDI l< \NDO. linalmente. que as restrições dos direitos não 
superam os princípios da razoabilidade e pmporcionalidade.

DI.C Kl IA:

\ri I Eica destinado e\clusivamente a realização dos eventos 
carnavalescos públicos e ã concentração de foliões, a partir da zero 
hora (00:00h). do dia 21 de fevereiro us 8h (oito horas) do dia 2í> de 
fevereiro do ano em curso, o Parque Cívico São Raimundo Nonato, 
sendo, sua utili/açào reservada à Empresa C. Travas st) da (iama - 
Ml . inscrita no CNPJ soh o n‘‘ 23.630.886-0001/52. vencedora do 
processo administrativo de permissão de uso de espaço público pregão 
n" 2020.01.10.1.

$1- A utilização de som no Parque C iv ico dc São Raimundo Nonato, 
so se rá  permitida no horário compreendido entre as 21 h as 5h do dia 
seguinte.

1 - \s demais áreas públicas, destinadas aos desllles das escolas de 
»umbu. concentração de blocos e eventos particulares, obedecerão aos 
seguintes critérios:
I V utilização de som (trio elétrico, paredões e sistemas fixos de 
som), nas concentrações de blocos ou eventos similares, só será 
permitida no horário de 14 horas até as 20h30 (vinte horas c trinta), 
com a prévia autorização do setor competente:
II -1 > interessado na utili/açào de paredões e trio elétrico deverá fazer
0 cadastramcnio junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

\rt 2 ' \ arca reservada á colocação de barracas, bancas ou similares, 
para qualquer finalidade, deverá ocupur o espaço delimitado pelo
1 iseal da Prefeitura.

\il. 3 0  interessado em ocupar qualquer arca no perímetro destinado 
á colocação de barracas, bancas ou similares, somente poderá lazê-lo 
após o cadastramento e pagamento das taxas correspondentes junto ao 
Núcleo dc Arrecadação Iribiiláriu - NAT - desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 4° A ocupação das áreas disponíveis terá caráter provisório e 
obedecerá aos seguintes critérios:
I - As áreas não adquiridas pelas pessoas com direilo u pielerênciü. 

•m como aquelas desimpedidas, serão disponibilizadas de acordo
com a ordem de inscrição:
II - Nenhuma barraca poderá funcionar sem a respectiva autorização 
ou alvará do setor competente da Prefeitura Municipal:
III - I ni nenhuma hipótese será cedida qualquer árcu a contribuinte 
inadimplente, enquanto perdurar a situação:
IV - I ica impedida toda e qualquer comercialização dc áreas entre 
terceiros, sem a interveniéneia do setor competente da Prefeitura 
Municipal:
V - A utilização de espaços nos trechos urbanos da Praça da 
Bandeira. C l -060 e no trecho compreendido entre a Praça Santo 
António e a Churrascaria Ciregório e nu Rua Padre .lose Alves no 
trecho compreendido entre os números 105 a 243. obedecerá aos 
critérios de localização do Núcleo de Arrecadação de I ributos - NA T. 
mediante pagamento de taxa.

\rt y  O valor das taxas de que cuida o Art. 3o deste Ikcreto. 
iibedeceni ã tabela do Núcleo de Arrecadação de I ributos— NA I

\rt. 6" A movimentação de vçiculos durante o período carnavalesco 
obedecerá aos seguintes critérios:
I - Durante o período carnavalesco o trecho urbano da CE-060 
compreendido entre a Praça Santo Antônio até o Posto Confiança I 
ficara interditado no horário das I7h30 ás 22h. ficando o trânsito

desviado pelas ruas fomaz de Aquino. Deputado Fuiz Ota 
Correia. Dr. Leandro Correia. Figueiredo Correia e CF. 060.
II - Durante os dias 23. 24 e 25 de fevereiro do ano em curso no 
horário compreendido entre 17h00 c 22h. em razão dos desfiles das 
escolas de samba, fica proibido o estacionamento de veiculos \xv- 
ruas: Xntónio Primo. Pe. Otávio, Figueiredo Correia. António \ 
de I iinu e Dur\al Soares.

Alt. 7o Fica proibido o uso de qualquer rua do município para 
funcionamento de estacionamento privado durante o período 
estabelecido no art. I" deste decreto.
Art. 8" Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Carnaval 
designada pnr alo do Chefe do Poder Executivo de Várzea Alegre,

Art. 9" I ste decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabineie do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE. em 19 de 
fevereiro de 2020.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
I rancisco Uatista de Morais Júnior 
Código Identificador: I9I C 0925

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
V\ ISO DC LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°

2020.02.19.1

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS V  
2020.02.19.1, A Comissão Permanente de Licitação da Prefdtui 
Municipal de Várzea Alegre. Estado do Ceará, toma público q 
estará realizando, certame licitatório na modalidade Fomada uw 
Preços n" 2020.02 19.1, cujo objeto é a Contratação dc serviços de 
engenharia para execução das obras dc pavimentação em pedra 
tosca da estrada que dá acesso ao portal do Cristo Ressuscitado, 
localizado na Serra do Gravic, de acordo com Plano de Trabalho 
n" 1055996-31, celebrado entre o Ministério do Turismo/Caixa 
Econômica Federal e o Município üc Várzea Alegre/CE, com o 
recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação c 
as prnpostas de preços, neste dia 09 dc Março de 2020. às 09:00 
(nove) horas. Maiores informações c entrega do Edital na sede da 
Comissão de licitação, situada á Rua Dep. l.uiz Otacilio Correia. n° 
153. Centro. Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 ás 14 00 hm 
Informações poderão ainda ser obtidas através do telefone ífiíí) 35 
2893.

Várzea Alegre/Cl. 19 dc Fevereiro de 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente de I icitação da Prefeitura de Várzea Alegre/CF

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador2C821CCA

SETOR DE I K IT VÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE .11 LCí \MENTO FINAL - PREGÃO ELETRÔ M t d 

N° 2020.02.04.1

\vími dc Julgamento - Prcüàu n" 2020.02.04.1. A Pregoeira (>fici.i. 
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. no uso de suas funções, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fora concluído 
o julgamento final do Pregão ntt 2020.02.04.1, sendo declarados 
vencedores do certame os seguintes licitantes: SANCIIOS 
COMERCIO DE GENEROS ALIM ENTÍC IOS I.TDA. vencedor 
nos lotes I. 2. 4. 5. 6. 8. 9 e 10 e PEDRO RENATO AGUIAR DE 
MELO ME vencedor nos lotes 3 e 7. As empresas foram declarada 
habilitadas, por cumprimento integral às exigências dn ( d 
Convocatório. Maiores informações na sede da Prefeitura, sitn r. I! 
Dep. Fuiz Otacilio Correia. n° 153 — Centro. Várzea Alegre * l 
pelo telefone (88) 3541-2893 ou ainda através da plataforni 
e le t rón ica wwvv. bll .org. br.

vvvvw.diariomunicipal.com.br/aprcce 88
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DI \R|0 O FIC I \LT>\ I NI v o . seção 3 IS5N 1677-7069

PRCTEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA
EXTRATO Dt CONTRATO

Tornada d«« Preços 07/70,!(l tp'•riNCRA Comrutanti- Secreurla di Intrai Uuiura
(uriir.ii.molíl Irnt Construções >• Empreendimento» EIRELI Objetei CtmttruçJJo d# 1* 

hiiciííJ cijiuá do tstadlo Miltimpal de V.<'|ot«-Cf Fundamento Legal Lei Federal N° 
ui > "■! ws 101 Global R i 48U «33,73 Farilf .'!*• » « u n n v  MiniiiériO dc I »putle sob <• pt 

r 10,145? 08 r PielPIturn MimUpal de Worjot.i Dutjcíio Orçamentaria 
■> l . l 1-! .0439 1 Ona. ktenIiifltí" dt Despesa 44.90 5100, Vigenna 0 Contrato 
. ilium- da presente licitaçâu Uri ■ um prj/n Jr vigênila de 12 (dO/«J mete» ) partir de

■ i conforme duração do termo rir convénio podando ser prorrogado no»
riu»' • Ir rm.i- pievisto» no LH n» 8 òb&/93, e Hi r. alterardes poítoriorei Praio d* 
í í l im o  :7i'l Icoilo a vintel >4Ut Foro Comaira de Variota-CF. Dal.« da A»nnatuia 

u . n.' , :f12u Signatários Franiis.i- RoWmiu Ponte Ribeiro C r> ntr- t.»r•■ Faln.ilu SÍIVh
■...................  .un i. . . .  ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N* 2020 02.19.1

* ComlAiâa Peimanente de t~"lt«lçA0 da Pr*M tuU  Municipal dt Vin< ■ Alegre
n u n . ,  .u i  i i m i .. l o " > J  p u b l i c u  c iu f  e s t a i a  ( » j l u a n d n ,  c e r ta i n » -  l i c i t . l o n a  n *  m o d a l i d a d e
íomart i de Preço» n° 2020 02 l i 1 cujo obieto t ■> CamiataçJk' ir serviçb» oo engenharia 
p.ir.i <'«•■ e.iiti ria» nbu» dr pauiinentação em pedra li«ra da e»»rada que da aces» an 
iiDd.il dii CfKtf» Ressuscitado, localludo na Seita do G'.>vih de ai i)fdi> com Plann da 
Trati.ilho rr 10SS996-3I, celeb'<rd̂ > entre o Ministério dp Turismu/C.ina Fccmõmlc.. federal

i Município d»> Vonra AlKKie/CE com o recebimento do» envelope» contendo a 
Ji.i dn liablIltaçAo c .<•. df ofuçtis n«tt« dia 0V ft" M an« i020, >
' <? 00 1'iov»') MOfat MaiOrei inlofinaçjt-s (• «(ilc«*« ao Cdital na edo da itomi -Uo de 
rd,' >' Jloutia i Rua Dep lm: üUciliu I orrem. n» 153, Cuntro, Var/i i Alugfr/CF rio 

hear:« de PR 00 »' 14:00 hurir lnlpftfia;õi»\ puitorlo Mndâ mi obtida-, «trtv^. dn 
icI-'Mri. (U |  3541 28Q3

vjrjea  AlHgre Ct. 19 dt* frvcf“ lfu (Jt* 2020 
MARIA FERNANDA BF?I RRA 

Presidem* de LicIt.içJc

RESUITADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N« 2020 02.04.1

A Pregoeira 0*ioal (ta i'tvlrHun Municipal d« Variea Alegfe/CE no u«C dp was 
fwiivü*‘ Uirii.l publicu. liara > ivdtt>< mteritd (Jip Iptcreisadiiï. quv tora CClUrluídll ti 
■ulf.m •■uilirai dt. Pn.Kao n“ 7021)02.04 l, vendo dccla■udo  ̂ vcntL-Oorc do tcrtami 
ct ■ ,ot- li. li- .»t-% SANtllOS COMERCIO Df Gl NfRO* AUMFNTIClOÍ ITnA vpnredOf (10*. 

lot." ! i 4 b. 6, H, 9 f  10 *  PEDRO REhAIO AGUIAR U6 MEIO ME v«medoi nrn lotej i  
■ A' pmprrN.i'- loiarr deelliradilt hamlitad.u, por cumprim**n»o Inlcuial u\ <-«néncia» do 

r.liiai convootcina Malncei ln(or>ri#çdei na sedi; da Prefitítura tlto na Rua Dep Luií 
i;i|.«< mo I -iirr.1! o» [s* Cfntm, varre« We(irp/CE, ou pelo teletnne IBM) 154J 2893 ou 
•indu iiiaves da uiatatorm» aletuitika www bii.orn bi

Vnr/fj Alegre CE. 18 de /evereim dP 2020 
MARIA FFRNAHDA BC7FRRA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PRtTElTURA MUNICIPAL DE CACHOElRO DE ITAPEMIRIM

A V IS O  D £  U C IT A Ç Á O  

PREGÃO ElETRÓNICO N» 7/2020

A Hretcltgrj an Cüthoeirn do Itapcrtilfidi/ES através da Equip« de Pn§#fio tortia 
iiibiii.i I («Mlua'.Jo (le . .iiaiiie liilf itorlo. tonlurine »»C'iP' Pfi'tS» HtlfôniCO P< 0ÍI7/2020 
•,RP 10 HtJíi."04 Mbjvtn AQUISIÇÃO Dl fl.rTRODUMtbTICOï. CUM RFSFRVA DE COTAS 

! (.riTL ', Lxri usivor. PARA ME/tPP Atolhlmnftto da'> proposai ,i parttf d-- 21/02/2020 «•. 
I 'SOCnlf AP'-irurj de prupenta; 11/03/20Ï0 hi P^hJOmin Inicio du »eisJD (Jt dupgta
i 1/03/7020 h* lOli Edilnl dltpomvel no» Ole» w w * Hcuacoe* e,r,orn.br e 
vv*v.- a(.llOMfO,Pt jov.br/llenacao

CacHoeirn df Itapemii'm/F-S, 19 de l"vç<eiio de H120 
M ICHtlK  OLIVEIRA M ASSENA 

Pregoeira

PKfFFTîURA MUNICIPAL DE CASTELO
AVISO DE UCITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAI N» 27/20

A Prelultur* Muitii pal dr ijw t lo  TMS loin« ouhlirr quit lari realiiar n

■ •••■.uiiii« piote Mj llnt iloflü PretiJn l>r»mn(uü N» 022/20 Objpto iqiiiMv.la de Material: 
Mprin.0 ’ ■ perinanimtf-, para u«i na» Unldadc de Saudc (la lamilla Coiiilanlina Relmocli 
Mov' Henni', CjniDorKj Honorio l' .w i Nlvaldo n.mnari, USSC ridlanada/NilKtoi e Centio 
wM-lli- do Mi Ateridlrnentti a M ulher (CIAMI «la SEM‘>A Propotl» ilir aquini,iti de N« 
Mh ..3 H‘ 3000/1140 05/1160-07/111.11-03, ; ISO 10) Data de abr itura 09/03/2020. Horarlo
10 mu hpias Fornecimento do edital Site www castelo.« gov pr link LicitaçOe». 
Iiilminnçnr^ pelti tl'lefOP« 128) 1S4Í-MJ4

Ca<itetc-t5. 13 de leveieirú de 2070 
CLEIDIANO AlOChlO COAIOIO

Pie8«»pitd
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO

EXTRATO DE CONTRATO

ONT H ATO 0L PHtSTACAO Dt *»c RVIÇOS N* 017/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
aR W / ÎO ll 10MADA PC PRFÇÛS N ' UU/2019 CONTRATANTT MUNIClPIO DE 
tlJNDAO/Es CNPI: 27.I65.1R2 IIOOI 07 CONTRATADA f.ONSTRUTlIRA CALAZANS
CiAlTOL LH>A EPI' CNPi OJ 432 125/0001 37 06JETO CONTRATUAL ContrataçHo de 
inpii .1 de îervitfi- de en||eiihai‘a * <in» de .c icalliar a re«ltallfa(Ao da Rua Antonin 

Paul-. d>‘ Miiamla do lUIirn f.unliu Hliu1/ioAV tom p*vime'dai,Ãn, íraiwge»", 
icsiru iJo  dn paleios, cakad«> . idadSS Iluminação « sinuh.-a(io VlGfNCIA Q pr«/o

ii wi|(riiLiu dn Contrato r di» 1H ideioito) me»e». cnniadoi da >aa a<>inatura. podendo 
un prma si/i pror-d#ddo lia1. hlpOtpw* elfncadm no parágrafo primeno do âftlgo 07
11 1*11 dOin: de 19V3 VAl.OH 10IAL ESHMADO RS 494.236,48 laiMliuurUlO! e

nowent* a imatro mil t du/i-ntoi i trmtj e teu real« e quarenta e oitù irntavos) 
ÜOTAÇAO OKCAMFNTARIA 0010 - Sf CREIARIA MUNICIPAl DE AGRICULTURA.
U10100 •'ub0u00232.053 IMPLANTü,AU r MANUTENÇÃO DO NlIFLFO ATENDlMFNTO 
AÚ l'IIODUrOH 4490S100000 ORRAS E iNSTALACOtS, FONIt DE RECURSOS 1^300000

RfALT-I S DÛ PFTROIFO ÍTO tRAL Ü40Û000 ROŸALTIFS OU Pf TRrtLEO 
kîiTADUAl

N* 36 quinta-feira. 20 de fevereiro de 2Ç

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
AVISO DE LiaTAÇÀO 

PREGÃO PRESENCIAL N» 12/2020

£

. . s ©

RFGISTPO nr PREÇOS
O Município de Guaçui-ES. atravii de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio toma 

pubiicu para conhernnanTo do» inteieuados que tara realizar, em <.ua lede n Praça Julio 
Acailnltu 01, Cenno. Guaçul'ES, iirilaçlo na modalidade PREGAO PRESENCIAl. ne dla 
09/03/2020 ai 09h, em .onformldade iom a Lel 10.520/02 « subsidiariamente a Lei 
8 66n/93 e >u.n ilteiaçôf. poiteriorei. visando a aqulsl^lù de Merenda escolm para o ano 
de 2020. syluitado pelô Secretaria Municipal de Fducaçüo, com Hem exciusivo e com 
reserva ■!<- »ta de ate 25"' para Mirracmprcsas. Empresas de Pequetio Porte e correlata» 
O prDtorulo do-» envelopin iera ato i> OBhîOnim; o credenciamento e a abartuii» 00» 
envelope; iera a partir cia» 09h do dla 09/03/2020 O Edital podera »er adquirido alravfrv 
do lire, ^ww.guacui >•'. gov lir M.mkp» Informaçõeí podoráci ser obtida-. |unto i  CximH^o 
Pnrmanente de Licitação no boMiio de 08h as U h  e da» 13h as l/h. ou pelo telelone 1281 
3553 4918, oi> .'.eguridn 1 etda leira

Guatul-ES, 19 de feveroiro de 2020 
RONALDO DOS SANTOS P IM Fn TA 

Pregoélrn
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARl

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGAO EEETRONICO NV 010/2020

O Município de GuaraparUES torna público a ABERTURA da licdacfo pars 
modalidade »REGÀO ElCTRQNICO Nw 010/2020 EXCLUSIVA PARA ME E-V uiü 
EQUIPAR,MJAS, PROCESSO N" 19214/2019, vsandn a AQUISIÇÃO Ut CABEAMEnTO, SWITCrt 
E CAMES AS PARA AS UNIDA0C5 OE SAUDC E DEMAIS SET0RF5 VINCULADOS A SEftRfTARIA 
DE SAÚDt SEMSA

inloo Oo Acollniiiento Da Proposa E Do» Documentas De Habilitât^ A» 08;00 
Hnras Dt. Dtil 0b/03/2ll20

i-iirute Paca Ai (iltitmento Da Proposta E Dos Documentos De Habllilaçïo A» 
08,00 lierai Dp  Dia 09/02/2070

Data E Hijrjriu Da Abertura Da» Propostas A» 08:00 Horai Do Dla
D9/Ü3/?(J70

Data E Hoiiiiio de Abertura Da Sessáo Pública As 0930 Horas Oo Dia
09/03/2020

Editai atiBvc» do site do Banco do Brasil ou oelo slllc elelr6nlco. 
www guarapan es.gov br

F.mall copelifi'guarapari e» gov br

Guarapail-ES, 19 de fpvwreiro de 2020 
LUCIANE NUNFS DE SOU2A

Pregoeira

RESULTADO DE IULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 128/2019

PHOCtSSO N” 1700//2019
0 Município de Guarapifl/Secretarla Municipal da EdutaçAo. por meio de »ua 

Pregoeira, tore.a puplico 0 resultado do PregSo Fletrânlco n* 178/2019 cujo 0 obieio e a 
contratai.An Ile empfcs3 1 pecializada para elalioraçAu e aprovação de projeta tecnico de 
prevnnçan f  combate a mtendio e pinico e 4PDA. para cnnti'mplai 10 ld»l| e'-coliis e 
CEMEIS municipais, em .itendlmpnto a Secretaria Municipal da FducaçSo SEMED 
Ventedur GUERIMl 'iOPPAN ENGENHARIA E aRQuITEIURA, PROJETOS E CONSTRUÇÛES 
IIL)A EPP. no Lote ilnico tm> valnr tin HS ë!i.i.84,35 |jM»»«nia e emeo mil, quinhento» e 
oitenta • quatro reau e trint.i e cinco centavos).

Informações administrativo ({Cguaraparí edu com Pi, ou tel 127) 3362- 
r/88/331 1-4806

Guarapari cS IS de fevereiro de 2020 
LARISSA MARIA SANTÔKIO PfcHklHA NiCOLAU 

Pregoeira

RESULTADO DE IULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N« 16/2019

PROCESSO N ° 28194/7019
A Pr«f«llura Municipal de tãuarapan. tttado do Espirito Santo, toma puoiiu. u 

resultadu oa Cnncoriénda Publica n'' 016/2019. tipo "tiicnic* í  pri\Q , pafã 
CONTRATAÇÃO DF EMPROA/INSTITUIÇÃO FSPFCIAII7ADA FM PROCESSO Dl SELEÇÃO Df 
PESSOAL PARA REALI7ACÃO OC CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TÍTULOS OA PREFFITUHA 
MUNICIPAL DE GUARAPARl SEMAO, em que a pontuaçán total da empresa GUALIMF 
ASStSSÜMIA t CONSULTORIA LTDA foi de 65.80 (»essenta «  tinca vugula oitenta) ponim 
tagrando sc vencedora do certame nca concedido o prazo de cinco dla» utei*. para 
Intcrposii.ío de recur$0 i

Guaraparl FS, 20 d« tevereiro d« 2020 
LUCIANE NUNES DE SOUZA 

Presidente da COPEI

AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO OE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N® 012/2019

PiiDlIcado no DOU edição 11« 1K4. píg 145 do dia 23/09/2019 
O Município de Guarapan-ES tnrna público ERRATA DE RESULTADO <1 ■ >ul.-- 

PE PREÇOS N® 012/7019 PROCESSO Nv 14881/2019, cujo OBJFTO e a CONTnATA .L .  -
EMPRESA E.SPFCIALI:aPA PARA A OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ENTRE AS COMUNiDADES L'; 
SANIA HlIA t DE tODOs OS SANIOS StMOP, Onde I* se »agrou-se vencedora do 
certame .1 empresa IM TRANSPORTES DE CARGAS E COMERCIO LTDA

Leia se: .agrou se vencedora do certame a umoresa JM  TERRAPLENAGEM E 
CONSTRUÇÕES EIRELI

Permanecom lnalt«rada> as demais Lpndlçúe» ■ relaton da puDllcatUo èntermr

Guaraparl, 19 de feveieiro de 2020 
LUCIANE NUNES DE SOUZA 

PRESIDENTE COPEL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Pripieun Inrmo Aditlvn ac Cnnlr.ito AdministraUvo de Tratialho Temporâilo N* 563/2019 
Contratante'. Município do •iuarapan/ES Contiatadu: John Wtólley Ho$» DOfWflgOl 
Ub)ei£t ; piesentp termo apitívo tem como objeto a proncgaçao do CONTRATO 
a d m in is t r a t iv o  DF TRABALHO TFMPoRARIO. que »era de 12 (do/e) meses, tomado» a 
partir de 29 de januirc de 2020 Proce»»o AdrniilMTativo 21 049/2019

EXTRATO DE RESCISÃO N‘ 4/2020

Contratante» Munictp. 1 d-' iuaiapaij/ES Contratada Narca Engenharia Ltda Mi 
Olijetn. U pri iente teimo tem por objeto a reuisjo unilateral do contrato de PmstaçiD de 
Sorviço no 113/201'*. iu|o objeto á a comtrucSe da Unidade Ba«ica de ioufle M »fií 
Madalena Aitorl Gohtii do dlitnto de Todo» o» Santos SEMSA, conforme Cspeciflcaçô«' 
constant • noi anexo» drste Instrumento convotatorio. cuia vigcncia contratual teve Inicio 
em 26/0W2019 Proreim Administrativo N* 3478/2020

IC P
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ECONOMIA •UJ*
*«» OPOVO.COM PM

Í J I J N Í A  ' LIRA

Reitor da UFC minimiza cortes 
de verbas: “nenhum professor 
vai deixar de ser promovido*
l F. 3UCAÇÃ0 I Cândido Albuquerque garante que Universidade não sofrerá prejuízo em suas atividades

ÁQUILA LEITE
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REITOR DA UFC. tá n d ia o  A lbuqiiprquo I 
dotpndftu u m j m jic i  purtitipM càú do Astor I

pn«4ido cortí 6 iitíé ílp  I
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